
D                L 
 

 
 
 

 

 

IÁRIO OFICIA  

Município de Esperantinópolis 

 

 

 

SUMÁRIO 

 
EXTRATO DE CONTRATO .............................................................. 1 

EXTRATO DE CONTRATO .............................................................. 1 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO .......................... 1 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL N: 013/2020 ............................ 1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO .............. 2 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01.1906.014/2020. PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 014/2020. PARTES: O Município de 

Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Secretaria 

Municipal de Administração, e a Empresa V.M.S. SOUSA DE 

ALMEIDA-ME. OBJETO: prestação serviços de fornecimento de 

alimentação pronta (almoço), para fornecimento diário, produzidas em 

instalações da contratada, acondicionadas em embalagens de isopor 

“quentinha”, que contenha obrigatoriamente no mínimo 03 (três) 

compartimentos separados, de Interesse da Secretaria Municipal de 

Administração. BASE LEGAL: 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas. VALOR: R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta 

reais). VIGÊNCIA: 31/12/2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0202 – Secretaria Municipal de Administração, 04 122 0002 2.009 – 

Manut. e Func. da Sec. de Administração, 3.3.90.39.00 – Outros serv. de 

terceiros pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS: Kellvane Ferreira Sousa - 

Secretária Municipal de Administração pela CONTRATANTE e Vania 

Maria Santos de Almeida – empresária pela CONTRATADA. DATA 

DA ASSINATURA: 19 de junho de 2020. 

 

Esperantinópolis – MA, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Kellvane Ferreira Sousa 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria N° 103/2018 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 18.1806.13/2020. 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL N° 013/2020 PARTES: 

município de Esperantinópolis/MA através da Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento/ Fundo Municipal de Saúde, como Contratante e 

do outro a empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 02.956.130/0001-28, como 

Contratada. OBJETO: Aquisição De Teste Rápido, Através Da 

Metodologia De Imunocromato-Grafia, Destinado A Detecção 

Qualitativa Específica De Igg E Igm Do Covid-19, Em Amostras De 

Sangue Total, Soro E Plasma, Autorizados, Pela Agência Nacional De 

Vigilância Sanitária – Anvisa Para Atender As Necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município De 

Esperantinópolis/MA. BASE LEGAL: disposições da Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação aplicável. VALOR: R$ 20.900,00 (vinte mil e 

novecentos reais). VIGÊNCIA: vigência deste Termo de Contrato é de 

60 dias, com início na data de sua assinatura. FONTE DOS 

RECURSOS: 0209 – Fundo Municipal de Saúde -10 302 0004 2.098 – 

Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial-3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Joelson Ribeiro Bezerra, 

Secretário de saúde e saneamento pela Contratante e Jadyel Silva 

Alencar representante legal pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 18 de junho de 2020. 

 

Esperantinópolis– MA, 18  de junho de 2020. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 039/2020 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL N: 013/2020 

 

 

ASSUNTO: contratação de empresa para aquisição de teste rápido, através 

da Metodologia de Imunocromato-Grafia, destinado a detecção qualitativa 

específica de IGG e IGM do Covid-19, em amostras de sangue total, soro e 

plasma, autorizados, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA para Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento do Município de Esperantinópolis/MA. 

              

Ratifico para fins do disposto no art. 26 da lei Federal nº 8.666/93, e à 

vista do Parecer emitido pela Assessoria Jurídica, a contratação 

emergencial nº 013/2020, oriunda do processo Administrativo nº 

08.0806/2020, fundamentada na Lei nº 13.979/2020, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 926/2020 e suas demais legislações 

pertinentes, cujo objeto é a  contratação de empresa para aquisição de 

teste rápido, através da Metodologia de Imunocromato-Grafia, destinado 

a detecção qualitativa específica de IGG e IGM do Covid-19, em amos-

tras de sangue total, soro e plasma, autorizados, pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA para Atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 

Esperantinópolis/MA, para a Empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS EIRELI com sede na Av. Industrial Gil 

Martins, nº 1203, Bairro Pio XII, Teresina-PI, inscrita no CNPJ: 

02.956.130/0001-28, perfazendo o valor global de R$ 20.900,00 (vinte 

mil e novecentos reais). 

Esperantinópolis/MA, 16 de junho de 2020. 

 

_________________________________________ 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANO VII, ESPERANTINOPOLIS, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL, SEGUNDA - FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2020 

Portaria: 039/2020 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

O Município de Esperantinópolis, através da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, convoca a Empresa 
DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
com sede na Av. Industrial Gil Martins, nº 1203, Bairro 
Pio XII, Teresina-PI, inscrita no CNPJ: 02.956.130/0001-
28, para a Assinatura do Contrato, decorrente da 
contratação emergencial Nº 013/2020 referente 
Contratação De Empresa Para Aquisição De Teste 
Rápido, Através Da Metodologia De Imunocromato-
Grafia, Destinado A Detecção Qualitativa Específica De 
Igg E Igm Do Covid-19, Em Amostras De Sangue Total, 
Soro E Plasma, Autorizados, Pela Agência Nacional De 
Vigilância Sanitária – Anvisa Para Atender As 
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento do Município De Esperantinópolis/MA, e 
que a mesma apresente todos os  documentos 
necessários que comprovem está a empresa apta para 
contratação pretendida. Cumpre-nos informar que a 
desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 
em lei.   

 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-
nos com apreço. 

Esperantinópolis/MA, 16 de junho de 2020. 

__________________________________________ 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 039/2020 

 

RECEBI EM _____/_____/______. 

 

___________________________________________ 

DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 02.956.130/0001-28 

JADYEL SILVA ALENCAR 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


